
 

CELULA DE BENEFICIOS FISCAIS

CONSULTA PÚBLICA Nº 00080/2023
DATA: 05/01/2023
PROCESSO Nº 11634642/2022

Em cumprimento às disposições da Instrução Normativa nº 18/2020 que estabelece procedimentos e 
critérios a serem observados para declarar a inexistência de mercadoria similar fabricada neste estado, 
tornamos público aos industriais e demais interessados que a empresa SANGATI BERGA SA , estabelecida 
na TV SANGATI, 00101, bairro ALVARO WEYNE, FORTALEZA, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.426.487/0001-56 e CGF nº 06.897.588-0 , pretende importar, com benefício fiscal, o(s) produto(s) 
listado(s) a seguir:

SEQ NCM DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS

1 84733049

OUTROS CIRCUITOS IMPRESSOS COM COMPONENTES ELETRONICOS 
MONTADOS DENOMINADOS PLACA ELETRONICA PARA REGULADOR DE 
FLUXO PONDERAL RFP40/32/D/PN PROFINET ANO 2022 TENSAO 24VAC SERIE 
53014,53015 CODIGO CE3300154

2 84239029
OUTROS APARELHOS DE MEDIDA DENOMINADOS TERMINAL ELETRONICO DE 
PESAGEM PARA DOSADOR PONDERAL 10-20-32 TON/H RFP40/32/PROFIBUS ANO 
2022 TENSAO 24VAC SERIE: 53012,53013 CODIGO IE4013098

3 84718000

OUTRAS UNIDADES DE MAQUINAS AUTOMATICAS PARA PROCESSAMENTO 
DE DADOS DENOMINADAS CENTRALINA MODELO RC40-4RM PARA SONDA 
CAPACITIVA SL03 PARA RETROFIT DO BANCO AUTO-ROE 04 ROLOS ANO 2022 
TENSAO 24VDC SERIE: 34779,34780,34781 CODIGO CE3300138

PARTES DE MAQUINAS E APARELHOS PARA LIMPEZA, SELEÇÃO, ETC DE 
GRAOS DENOMINADOS KIT PARA DOSADOR PONDERAL FX200/150/PN, ATÉ 150 
TON/H PROFINET COMPOSTO DE: FX200C CAIXA ELETRICA COM CENTRALINA 
PARA DOSADOR FX200, FX200M, MOTOR BELIMO EF24A-SR-S2 PARA DOSADOR 
FX200,FX200/BP BLOCO DE PESAGEM E CELULA DE CARGA 15KG PARA 

4 84379000
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DOSADOR FX200 ANO 2022 TESNÃO 24VDC SERIE: 510361 CODIGO CM6002028

5 85011011
MOTOR DE CORRENTE CONTINUA POTENCIA 20W PASSO 1.2G DENOMINADOS 
MOTOR TIPO 103H7126-0140 DC 1 A COM ESPIRAL PARA SONDA DE NIVEL 
SU301/M ACQUA RATE ANO 2022 TENSÃO 10VDC CODIGO CP2421770

6 90318060
CELULAS DE CARGA DENOMINADAS CELULA DE CARGA HBM 550KG K-HLC-
A-C3-550-N-S3-N ANO 2022 TENSAO 10VDC SERIE: 52070905,52070951,52088272 
CODIGO CM6001044

7 84239029
OUTRAS PARTES DE APARELHOS DE PESAGEM DENOMINADOS TERMINAL 
ELETRONICO DE PESAGEM RFP 40/32/S 10-20-32 TON/H ANO 2022 24VAC SERIE 
53016,53017 CODIGO IE4013028

8 85389090

OUTRAS PARTES RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU PRINCIPALMENTE 
DESTINADAS AOS APARELHOS DAS POSIÇÕES 8535, DENOMINADAS CHIP DE 
COMUNICACAO PROFIBUS PARA DOSADOR PONDERAL E ACQUARATE ANO 
2022 TENSAO 5VDC CODIGO CE3102019

Informamos que as manifestações quanto a eventual produção local de tal(tais) produto(s) deverão ser 
direcionadas à Célula de Benefícios Fiscais, de forma eletrônica, por meio do sistema de processos 
TRAMITA, disponível no site da Secretaria da Fazenda (www.sefaz.ce.gov.br), por meio das opções 
Serviços/TRAMITA/Não Similaridade/Manifestação de Fabricante Local, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contado a partir da data da veiculação desta consulta pública, devendo ser informado no campo ‘Nº Processo 
Vinculado’, o número do processo referente a esta consulta.

As manifestações deverão ser feitas por produtor local, estabelecido no Estado do Ceará,comprovando o 
atendimento dos parâmetros relacionados no art. 4º da Instrução Normativa nº 18/2020. Esta norma está 
disponível no site da Secretaria da Fazenda, na opção Legislação/Legislação Disponível.

 

Célula de Benefícios Fiscais CEBEF
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
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